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PORTARIA Nº 057 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
Dispõe sobre a Exoneração de Servidor Público Comissionados e dá 
outras providências. O prefeito Municipal de Campestre do Maranhão, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto no Art. 76, VI c/c 111, II alínea “d” da Lei 
Orgânica do Município. RESOLVE: Art. 1º. Exonerar, a pedido, o Sr. José 
Aldonêz Pereira da Silva, matricula Nº 14335 e portador do CPF nº 
498.474.901-63, do cargo de provimento em comissão de Controlador, 
do quadro de servidores comissionados da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão – MA. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 09 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 
2020. Valmir De Morais Lima, Prefeito Municipal. 
 

PORTARIA Nº 058 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

DESIGNA SERVIDOR PARA VIAJAR A SERVIÇO DO MUNICIPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O prefeito Municipal de Campestre do 

Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com o disposto no Art. 76, VI c/c 111, II alínea “d” da Lei 

Orgânica do Município. RESOLVE: Art. 1º - Designar o (a) Sr.(a) Joaquim 

Fernandes Marinho Filho, Servidor(a) deste Município exercendo a 

função de Farmacêutico, para se deslocar desta cidade até a cidade de 

São Luís-MA, para receber medicamento Talidomida. Art. 2º - Conceder 

ao referido funcionário, 03 (três) diárias, totalizando o valor de R$ 

900,00 (Novecentos reais) para arcar com as despesas com 

alimentação e passagem. Art. 3º - As despesas com diárias de que trata 

a presente Portaria, correrão à conta do elemento de despesas 

3.3.90.14 – Diárias Civil. Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, 

AOS 09 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE. Valmir de 

Morais Lima, Prefeito Municipal. 
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